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eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 34385/2015
NoME do iNfraTor: JaMiSoN PiNHEiro rodriGUES
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 69-a, da lei federal nº 
9.605/1998 e art. 82, do decreto federal nº 6.514/2008, em consonância 
com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 e art. 225, da constituição 
federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 1.500 UPf’s, referente ao auto de infração nº 7587/2015/GEfaU, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 57270/2019/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 33031/2015
NoME do iNfraTor: GENil carValHo da foNSEca
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 53, do decreto federal nº 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 8.000 UPf’s, referente ao auto de infração nº 3104/2015/GEflor, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 60281/2019/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 30713/2016
NoME do iNfraTor: aSSociaÇÃo doS PEQUENoS aGricUlTorES da 
coMUNidadE dE SoMBra SaNTa
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 43, do decreto federal nº 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 7.501 UPf’s, referente ao auto de infração nº 4032/2016/GEflor, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (conforme certidão cda 
002020580001845-4), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 38016/2020
NoME do iNfraTor: f f B coMÉrcio dE coMBUTÍVEiS lTda – PoSTo 
SÃo BENEdiTo
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 66, parágrafo único, inciso ii e 
art. 81, inciso iii, do decreto federal nº 6.514/2008, em consonância com 
o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, declarou NUlo o auto de infração nº aUT-
1-S/20-12-00354, com fulcro na Súmula 423 do STf, ante a existência de 
vício, o que tornou o auto incapaz de produzir efeitos, sendo este arquiva-
do, observando as formalidades legais.
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ
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Portaria
.

Portaria Nº. 281 de 21 de JUNHo de 2021
autorizar o afastamento da servidora Kelly de Nazaré Maia Nunes, matrí-
cula n° 5953394, e fabio fonseca filgueira, matrícula 5950032, no período 
de 20 a 25/06/2021, com destino a São félix do Xingu-Pa. objetivo: Mon-
tagem de viveiros individuais para produção de mudas florestais nativas e 
distribuição de insumos na APA TRIUNFO DO XINGU, ficando as despesas 
da viagem sob a responsabilidade do “Projeto Paisagens Sustentáveis da 
amazônia”.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Portaria Nº 280 de 21 de JUNHo de 2021
rESolVE:
art. 1º - acatar o relatório e determinar o arquivamento do presente feito, 
com fulcro no § 4º do art. 105 e o art. 120, da lei Estadual n° 8.972/2020 
que regula o processo administrativo no âmbito da administração Pública.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 670491

errata
.

errata de PUBLicaÇÃo de diÁria
Portaria Nº 279 de 18/06/2021, PUBLicada No doe 

Nº 34.618 No dia 22/07/2021, ProtocoLo 669954.
oNde se LÊ: “claudio conceição de Souza”
Leia-se: “João claudio conceição de Souza”
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 670506
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eXtrato do coNtrato N° 04/2021
ParTES: idEflor-Bio E a EMPrESa claro BraSil S/a
oBJETo: contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de ser-
viços de telefonia móvel pessoal (SMP) para atender aos órgãos e entidade 
do Poder Executivo Estadual
Valor: r$ 29.238,48 (vinte e nove mil,  duzentos e trinta e oito reais e 
quarenta e oito centavos)
doTaÇÃo orÇaMENTária: PTrES: 798338; foNTE: 0656; ElEM. dES-
PESa: 33.90.39.
aSSiNaTUra: 18/06/2021
ViGÊNcia: 18/06/2021 a 17/06/2022
Karla lESSa BENGTSoN
Presidente do idEflor-Bio
contratante
rEGiNa ZarifE do NaSciMENTo
claro Brasil S/a
contratada

Protocolo: 670509

.

.

diÁria
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Portaria Nº. 226 de 31 de Maio de 2021
fundamento legal: conforme o processo nº. 2021/550260 e art.145 da lei 
Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
objetivo: Garantir a segurança dos técnicos da GrcN 2 e atuar no controle 
de acesso dos coletores de castanhas no interior da flota do Trombetas
origem: Santarém-Pa
destino: oriximiná e Jaramacaru-Pa
Período: 24/05 a 22/06/2021 - 29,5 (vinte e nove e meia) diárias
Servidor: SUB TEN PM Emerson flávio de Sousa - 5675960
cB PM abraão Bentes Neves - 57200554
cB PM lina Kássia azevedo Justo - 57223571
Sd PM Elvis andré Marinho Vidal - 64010051
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 670500
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terMo aditiVo a coNtrato
.

1º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 106/2020-seGUP/Pa
Processo n° 2020/43382
origem: Pregão Eletrônico n° 009/2020-SEGUP/Pa
objeto: constitui objeto deste instrumento a prorrogação do prazo de vi-
gência do contrato por mais 185 (cento e oitenta e cinco) dias, com início 
a contar de 15/06/2021 e término em 16/12/2021.
fundamento legal: Parecer Jurídico n° 217/2021 - coNJUr
data de assinatura: 13/06/2021
Vigência: 15/06/2021 à 16/12/2021
Programação orçamentária: 21.101.06.181.1502.8264 - Gerenciamento das 
ações integradas de Segurança Pública; Natureza: 449052; fonte: 0301.
Empresa: rodoGrEEN iMPlEMENToS rodoViárioS lTda
cNPJ: 14.177.565/0001-53
Endereço: rua Vereador Narciso Mendes, 15, cidade Jardim, São José dos 
Pinhais/Paraná
ordenador de despesas: alaN ailToN da SilVa GUiMarÃES

Protocolo: 670636


